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PORTARIA COREN-ES Nº 206/2020 

 
 

 Designa colaborador eventual para 

gravação e edição de vídeos relacionados 

à pandemia no âmbito do Coren-ES 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo, no uso da 

competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista os 

incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia: 
 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 491/2015, que regulamenta a concessão de 

auxílio representação no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, em 

especial em seus artigos 2º e 3º abaixo transcritos: 
 

Art. 2º O auxílio representação consiste em verba de natureza indenizatória referente 

aos gastos relativos a deslocamento e alimentação ocorridos com a prática de 

atividades político-representativas, de gerenciamento superior e outras atividades 

correlatas.  
Art. 3º O auxílio representação poderá ser concedido aos conselheiros efetivos ou 

suplentes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, ou a 

colaboradores, pelo desempenho de atividades político-representativas dos respectivos 

Conselhos, desde que expressamente convocados, convidados, nomeados ou 

designados para tal fim. 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Decreto-lei nº 200/1967, em seu art. 111 abaixo 

colacionado: 
Art. 111. A colaboração de natureza eventual à Administração Pública Federal sob a 

forma de prestação de serviços, retribuída mediante recibo, não caracteriza, em 

hipótese alguma, vínculo empregatício com o Serviço Público Civil, e somente poderá 

ser atendida por dotação não classificada na rubrica "PESSOAL", e nos limites 

estabelecidos nos respectivos programas de trabalho. 
 

CONSIDERANDO a vedação ao enriquecimento sem causa da administração 

pública, sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades, 

devidamente atualizada a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos ao 

Coren-ES; 
 

Baixa as seguintes determinações: 
 

Art. 1º - Remunerar Renan Monteiro dos Santos, CPF nº 118.615.447-07, RG nº 

2178233-ES, pelos serviços prestados como colaborador eventual - “videomaker” nos dias 10 a 

14/08/2020, realizando atividades de gravação e edição de vídeos sobre a pesquisa realizada 
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pela Fundação Oswaldo Cruz e outros temas relevantes para a atuação da Enfermagem durante 

a pandemia do Novo Coronavirus - COVID-19. 

 

Art. 2º – O colaborador fará jus ao recebimento do auxílio de representação, 

apresentando documentos comprobatórios da atividade efetivamente realizada, conforme 

Resolução Cofen nº 491/2015 e Decisões Coren-ES nº 037/2019 e nº 084/2019; 

 

Art. 3º - Esta Portaria terá efeitos retroativos a partir de 10 de agosto de 2020. 

 

Vitória (ES), 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira 
Coren-ES nº 105712 

Conselheira Presidente 
ABO//JFDS 

Dr. Leonardo Campagnani da Silva Ferreira 
Coren-ES nº 297852 

Conselheiro Secretário 

 


